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-
-

EMERJ

RESUMO:
-

-

-

Todos os dias milhares de pessoas desaparecem no mundo. Mui-

-

-

familiar, sequestradas e levadas para outros Estados ou mesmo para o 

-

-
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vado em seus relatos1 -
va mostrar essa realidade e, através da análise dos tratados internacionais 

-
to involuntário de meninas e mulheres.  

-

-

-
-

-
-

dos quatro milhões anuais.
-

cidades brasileiras. O Estado de Goiás lidera o ranking -

-
-

1 Vide: 
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-

Americanos – OEA, veio à tona uma realidade alarmante: o Brasil é um dos 
-

-
lheres brasileiras. Merece destaque também os trabalhos conduzidos pela 

-

 2.  

-

3

M r rian a a a r r
humanos”

r imo ia s m ro m ra o omo o ia n r-
na iona on ra a E ora o ua o r o Mu h r s

2 -
-

-e-parecer-da-comissao

3 
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e Crianças, chamando a atenção do mundo sobre um proble-
ma ue  a etou, s  no rasil, cerca de  mil pessoas ”

(Jornal O Tempo, em 18/09/2014). 

r co de pessoas mira mulheres, crianças e adolescentes 
para e ploração se ual, di  pes uisa   Minist rio da Jus -
ça di ulgou nesta se ta- eira  estudo in dito ue aponta 
ha er grande incid ncia de tr co de pessoas para ns de 
trabalho escravo nos Estados do Rio Grande do Sul, Paraná, 
Pará, ma onas, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul ” 

( -
-

-e-adolescentes-para-exploracao-sexual-diz-pesquisa.htm)

-

descompasso com o tratado internacional.
-

-

-

-

-

A falta de conhecimento por parte daqueles que poderiam mudar 

-
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-

-

-

Mais uma barreira encontrada é a falta de recursos. Constata-se que 
-
-
-

Pode-se dizer que um marco importante para o debate sobre o 

-
-

cidos, ocorrido nos dias 23 a 26 de novembro de 2005.
Neste documento constam várias propostas importantes e que até 

-
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-

-

todos os casos.
Outra medida fundamental que consta do documento é a conso-

- alimentado com dados dos Cadastros Estaduais e do Distrito Federal 

-
-

-

desaparecimento.

existe um sistema de busca de desaparecidos no Brasil que contemple as 
-

Desaparecimento não é crime e nem se trata aqui de torná-lo crime, 

-

-

-
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-

-

-

, envolvendo o Departamento 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
I ENCONTRO DA REDE NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

Carta de 
ras lia -

tent/uploads/2014/05/carta-de-braslia.doc
BRASIL. Câmara dos Deputados. Relatório Final da Comissão Parla-

-
-
-

BRASIL. Lei 11.259, de 30 de dezembro de 2005. Acrescenta dis-
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-
 - Se-

-

-

d5017.htm

-
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